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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato do Primeiro Subdefensor Público Geral do Estado, respondendo pelo expediente da

Defensoria PúblicaGeral, de 27-5-2013

Convocando, com fundamento no art. 19, I e II, c.c. o art. 12, § 2º, todos da LC 988/06, os

Servidores da Defensoria Pública abaixo indicados, para participar do treinamento de formação

de brigada de incêndio, no dia 4 de junho de 2013, na Avenida Silvestre Pires de Freitas, 1.600,

em Guarulhos – SP:

Alessandra Richter, Allan Cesar Dias, Anderson Santos da Cunha, Angela Canetta, Claudio

Marques dos Santos, Cristiano de Souza, Edna Aparecida Pereira, Edson Souza de Moura, Elias

de Sousa Nascimento, Fábio Neves de Freitas, Fabio Yuji Ogata, Fatima Alves Correia, Flavia

Vilar Bassalobre, Graciele Rodrigues da Silva Dalto, Henrique de Paula Finoti, Jessica Maria

Cavalheiro Madeira, Luciani Malyi Hosokawa, Luiz Felipe Azevedo Fagundes, Marcos Rossi de

Cerqueira Leite, Maria Cristina Ferreira Salerno, Marina Ribeiro Dias e Sá, Marisa Sayuri Ogawa,

Natia Aparecida Biolcati, Paulo Cesar Pinheiro Baia, Priscila Assunção Ramos Marques, Raquel

Miada Cervigni, Roseleni Siqueira daSilva, Sudhania Oliveira do Nascimento, Tamara Gonçalves

Nobrega de Oliveira, Tu Moon Ming.

Ato do Primeiro Subdefensor Público-Geral do Estado, respondendo pelo expediente da

Defensoria PúblicaGeral, de 27-05-2013

Cessando a designação do Defensor Público WAGNER GIRON DE LA TORRE para exercer a

função de Coordenador Auxiliar da Unidade Taubaté da DPE, Regional Taubaté, fazendo cessar

a gratificação de função, equivalente a 8% dos vencimentos de Defensor Público nível I, nos

termos do artigo 19, inciso II, das Disposições Transitórias da LC 988/06, a partir de 01-06-2013.

Designando o Defensor Público RICARDO GABRIEL GOMES PEDREIRA para exercer as

atribuições administrativas atinentes à função de Coordenador Auxiliar da Unidade Taubaté da

DPE, Regional Taubaté, atribuindo a gratificação pelo exercício da atividade em condições de

especial dificuldade decorrente da natureza, equivalente a 10% dos vencimentos de Defensor

Público nível I, nos termos do art. 4º, XV, c/c art. 5º, “f”, da Deliberação CSDP 109/2008, a partir

de 01-06-2013.

Ato do Primeiro Subdefensor Público-Geral, respondendo pelo expediente da Defensoria Pública-

Geral, de 27-05-2013

Nos termos do art. 19, inc. XXIII e art. 209, c.c. o art. 12, § 2º, todos da Lei Complementar

Estadual n. 988/06, decido pela procedência das imputações constantes no PAD Sumário CGDP

n. 06/2012, aplicando a R.J.K.B a sanção disciplinar de censura.

SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato do Segundo Subdefensor Público-Geral, de 24-5-2013

Designando, com base no artigo 1º, I, “a”, do Ato do Primeiro Subdefensor Público-Geral do

Estado, respondendo pelo expediente da Defensoria Pública-Geral, de 16-08-2012, publicado no

D.O. de 17-08-2012 e artigo 23 da LCE 988/2006, os Defensores Públicos abaixo relacionados

para, nas datas indicadas e sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, atuarem no Setor de

Cartas Precatórias da Capital, situado no Fórum Hely Lopes Meirelles, Viaduto Dona Paulina 80,

18° andar - Capital - São Paulo, no período das 13 às 18 horas:



03.06.2013 - Áurea Maria de Oliveira Manoel

04.06.2013 - Aline Maria Fernandes Morais

05.06.2013 - Aluisio Iunes Monti Ruggeri Re

06.06.2013 - Amanda Pontes de Siqueira

07.06.2013 - Aline Rodrigues Penha

10.06.2013 - Adriana Mas Rosa

11.06.2013 - Anaí Arantes Rodrigues

12.06.2013 - Julio Grostein

13.06.2013 - Diego Vale de Medeiros

14.06.2013 - Elthon Siecola Kersul

17.06.2013 - Verônica dos Santos Sionti

18.06.2013 - André Luiz Silva Araujo

19.06.2013 - Bruno Shimizu

20.06.2013 - Luiz Felipe Azevedo Fagundes

21.06.2013 - Carolina de Melo Teubl Gagliato

24.06.2013 - Daniela Skromov de Albuquerque

25.06.2013 - Gislaine Calixto dos Santos

26.06.2013 - Leila Rocha Sponton

27.06.2013 - Marcos Henrique Caetano

28.06.2013 - Rafael Folador Strano

Ato do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado, de 27-05-2013

Cessando, com base no artigo 1º, I, “a”, do Ato do Primeiro Subdefensor Público-Geral do Estado,

respondendo pelo expediente da Defensoria Pública-Geral, de 16-08-2012, publicado no D.O. de

17-08-2012 e artigo 23 da LCE 988/2006, a designa-ção da Defensora Pública LUCIANA DE

OLIVEIRA FERNANDES FORTES BALAM para exercer atividade em condições de especial

dificuldade decorrente da natureza, referente à atuação em plantões judiciários aos sábados,

domingos e feriados, nos termos do artigo 4º, I, c/c artigo 5º, “a”, ambos da Deliberação 

CSDP 109/2008, a partir de 01-06-2013.

Ato do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado, de 27-5-2013

Designando, com base no artigo 1º, I, “a”, do Ato do Primeiro Subdefensor Público-Geral do

Estado, respondendo pelo expediente da Defensoria Pública-Geral, de 16-08-2012, publicado no

D.O. de 17-08-2012 c.c. artigo 23 da LCE 988/2006 e Ato do Segundo Subdefensor Público-Geral

do Estado de 02-04-2013, publicado no D.O. de 03-04-2013, o Defensor Público BENNO

BUCHMAN para, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, participar da força tarefa do Polo

Leste, a ser realizada na Unidade de Itaquera, conforme escala a ser elaborada pela

Coordenação Regional, a partir de 24-05-2013.

TERCEIRA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato da Terceira Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 27-05-2013

Cessando:

com base no artigo 1º, II, “a”, do Ato do Primeiro Subdefensor Público-Geral do Estado,

respondendo pelo expediente da Defensoria Pública-Geral, de 16-08-2012, publicado no D.O. de

17-08-2012 c.c. artigo 25 da LCE 988/2006, a designação do Defensor Público ORIVALDO DE



SOUSA GINEL JUNIOR para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente

da natureza referente à atuação em revisão criminal, fazendo cessar a gratificação equivalente a

15% sobre o valor de referência do cargo de Defensor Público nível I, nos termos do art. 4º, VI c/c

art. 5º, “b” da Deliberação CSDP 109/2008, a partir de 10-06-2013.com base no artigo 1º, II, “a”,

do Ato do Primeiro Subdefensor Público-Geral do Estado, respondendo pelo expediente da

Defensoria Pública-Geral, de 16-08-2012, publicado no D.O. de 17-08-2012 c.c. artigo 25 da LCE

988/2006, a designação do Defensor Público ORIVALDO DE SOUSA GINEL JUNIOR para

exercer atividade em condição de especial dificuldade decorrente da natureza do serviço,

referente à realização de visitas periódicas aos estabelecimentos prisionais para atendimento de

presos condenados e de assistidos internados em razão de medida de segurança, fazendo

cessar a gratificação equivalente a 15% sobre o valor de referência do cargo de Defensor Público

nível I, prevista no art. 4º, inciso XXIII c/c art. 5º, ”b” da Deliberação CSDP 109/08, a partir de

10-06-2013.

Designando:

com base no artigo 1º, II, “a”, do Ato do Primeiro Subdefensor Público-Geral do Estado,

respondendo pelo expediente da Defensoria Pública-Geral, de 16-08-2012, publicado no D.O. de

17-08-2012 c.c. artigo 25 da LCE 988/2006, o Defensor Público ORIVALDO DE SOUSA GINEL

JUNIOR para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da natureza,

referente à realização de visitas periódicas aos estabelecimentos voltados ao cumprimento de

medidas sócio educativas de internação ou de internação provisória, atribuindo a gratificação

equivalente a 15% dos vencimento de Defensor Público nível I, nos termos do art. 4º, inciso XXIV

c/c art. 5º, ”b” da Deliberação 

CSDP 109/08, a partir de a partir de 10-06-2013.com base no artigo 1º, II, “a”, do Ato do Primeiro

Subdefensor Público-Geral do Estado, respondendo pelo expediente da Defensoria Pública-

Geral, de 16-08-2012, publicado no D.O. de 17-08-2012 c.c. artigo 25 da LCE 988/2006, o

Defensor Público ORIVALDO DE SOUSA GINEL JUNIOR para exercer atividadeem condições de

especial dificuldade referente à atuação em curadoria especial, atribuindo a gratificação

equivalente a 15% dos vencimentos de Defensor Público nível I, nos termos do art. 4º, V c/c art.

5º, “b” da Deliberação CSDP 109/2008, a partir de 10-06-2013.

Ato da Terceira Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 27-05-2013

Cessando:

com base no artigo 1º, II, “a”, do Ato do Primeiro Subdefensor Público-Geral do Estado,

respondendo pelo expediente da Defensoria Pública-Geral, de 16-08-2012, publicado no D.O. de

17-08-2012 c.c. artigo 25 da LCE 988/2006, a designação do Defensor Público RODOLFO

MARQUES DA SILVA para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da

natureza, referente à realização de visitas periódicas aos estabelecimentos voltados ao

cumprimento de medidas sócio educativas de internação ou de internação provisória, fazendo

cessar a gratificação equivalente a 15% dos vencimento de Defensor Público nível I, nos termos

do art. 4º, inciso XXIV c/c art. 5º, ”b” da Deliberação CSDP 109/08, a partir de a partir de

10-06-2013.com base no artigo 1º, II, “a”, do Ato do Primeiro Subdefensor Público-Geral do

Estado, respondendo pelo expediente da Defensoria Pública-Geral, de 16-08-2012, publicado no

D.O. de 17-08-2012 c.c. artigo 25 da LCE 988/2006, a designação do Defensor Público



RODOLFO MARQUES DA SILVA para exercer atividade em condições de especial dificuldade

referente à atuação em curadoria especial, fazendo cessar a gratificação equivalente a 15% dos

vencimentos de Defensor Público nível I, nos termos do art. 4º, V c/c art. 5º, “b” da Deliberação

CSDP 109/2008, a partir de 10-06-2013.

Designando:

com base no artigo 1º, II, “a”, do Ato do Primeiro Subdefensor Público-Geral do Estado,

respondendo pelo expediente da Defensoria Pública-Geral, de 16-08-2012, publicado no D.O. de

17-08-2012 c.c. artigo 25 da LCE 988/2006, o Defensor Público RODOLFO MARQUES DA SILVA

para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da natureza referente à

atuação em revisão criminal, atribuindo a gratifica-ção equivalente a 15% sobre o valor de

referência do cargo de Defensor Público nível I, nos termos do art. 4º, VI c/c art. 5º, “b” da

Deliberação CSDP 109/2008, a partir de 10-06-2013.com base no artigo 1º, II, “a”, do Ato do

Primeiro Subdefensor Público-Geral do Estado, respondendo pelo expediente da Defensoria

Pública-Geral, de 16-08-2012, publicado no D.O. de 17-08-2012 c.c. artigo 25 da LCE 988/2006,

o Defensor Público RODOLFO MARQUES DA SILVA para exercer atividade em condição de

especial dificuldade decorrente da natureza do serviço, referente à realização de visitas

periódicas aos estabelecimentos prisionais para atendimento de presos condenados e de

assistidos internados em razão de medida de segurança, atribuindo a gratificação equivalente a

15% sobre o valor de referência do cargo de Defensor Público nível I, prevista no art. 4º, inciso

XXIII c/c art. 5º, ”b” da Deliberação CSDP 109/08, a partir de 10-06-2013.

Ato da Terceira Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 27-5-2013

Autorizando, com base no artigo 1º, II, “c”, do Ato do Primeiro Subdefensor Público-Geral do

Estado, respondendo pelo expediente da Defensoria Pública-Geral, de 16-08-2012, publicado no

D.O. de 17-08-2012, o Defensor Público SAMIR NICOLAU NASSRALLA, Coordenador da

Regional Ribeirão Preto, a se afastar de suas atribuições ordinárias, para tratar exclusivamente

de assuntos afetos à referida Coordenação, no total de três dias por semana de afastamentos,

conforme decisão proferida nos autos do processo Terceira Subdefensoria 2486/2012, a partir de

03-06-2013.

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria da Coordenadora Auxiliar, de 27-05-2013Concedendo:a gratificação de serviço em

condições de especial dificuldade, nos termos do artigo 4º, inciso XX e artigo 5º, §5º, ambos da

Deliberação CSDP 109, de 19-12-2008, equivalente a 5% sobre o valor da referência do cargo de

Defensor Público Nível I, da Tabela III do SQCD, Escala de Vencimentos - Efetivo, do Subanexo

2, ref. 2, ao(s) seguinte(s)Defensor(es) Público(s):

Ana Paula de Oliveira Castro Meirelles, no Dia, 10/3/2013

Joao Ricardo Meira Amaral, no Dia, 21/4/2013

Marcos Vinicius Manso Lopes Gomes, no dia, 21/4/2013

a (os) Defensor (es) Público (s) abaixo, a gratificação de serviço em condições de especial

dificuldade, nos termos do artigo 4º, inciso IV e 5º, alínea "d", ambos da Deliberação CSDP 109,

de 19-12-2008, equivalente a 5% sobre o valor da referência do cargo de defensor público nível I,

da Tabela III do SQCD, escala de vencimentos - efetivo, do Subanexo 2, ref. 2.:

Douglas Ribeiro Basilio, nos dias, 2/5/2013, 8/5/2013, 3/4/2013



a (os) Defensor (es) Público (s) abaixo, a gratificação de serviço em condições de especial

dificuldade, nos termos do artigo 4º, inciso III e artigo 5º alínea "c" ambos da Deliberação CSDP

109, de 19-12-2008, equivalente a 5%sobre o valor da referência do cargo de Defensor Público

nível I, da Tabela III do SQCD, escala de vencimentos - efetivo, doSubanexo 2, ref. 2.:

Adriano Lino Mendonca, nos dias, 30/4/2013, 2/4/2013, 9/4/2013, 22/4/2013

Andre Spilari Bernardi, nos dias, 7/5/2013, 15/5/2013

Fernando Catache Borian, nos dias, 8/5/2013, 9/5/2013, 13/5/2013

Frederico Teubner de Almeida e Monteiro, nos dias, 21/3/2013, 14/3/2013, 7/3/2013

Matheus Bortoletto Raddi, nos dias, 23/4/2013, 1/4/2013, 8/4/2013, 29/4/2013

Rafael Braga Vinhas, nos dias, 13/5/2013

Thiago Santos de Souza, nos dias, 8/5/2013, 27/4/2013

Volney Santos Teixeira, nos dias, 6/5/2013

a (os) Defensor (es) Público (s) abaixo, a gratificação de serviço em condições de especial

dificuldade, nos termos do artigo 4º, inciso I e artigo 5º, alínea "a", ambos da Deliberação CSDP

109, de 19-12-2008, equivalente a 15%sobre o valor da referência do cargo de defensor público

nível I, da Tabela III do SQCD, escala de vencimentos - efetivo, do Subanexo 2, ref. 2.:

Adriana Mas Rosa, nos dias, 5/5/2013, 4/5/2013

Adriano Pinheiro Machado Buosi, nos dias, 5/5/2013, 4/5/2013

Alexandre Augusto Ferreira Dutra, nos dias, 11/5/2013, 12/5/2013

Alexandre Orsi Netto, nos dias, 16/7/2011, 12/5/2013

Alvimar Virgilio de Almeida, nos dias, 31/3/2013, 23/3/2013

Betania Devechi Ferraz Bonfa, nos dias, 16/3/2013, 11/5/2013

Bruno Haddad Galvao, nos dias, 1/5/2013, 4/5/2013

Caio Jesus Granduque Jose, nos dias, 4/5/2013, 12/5/2013

Danielle Cristina Uemura, nos dias, 15/1/2012, 6/5/2012

Diogo Cesar Perino, nos dias, 11/5/2013, 12/5/2013

Eduardo Jacomo Teixeira, nos dias, 30/3/2013, 12/5/2013

Erica Marcilli Petroni, nos dias, 13/4/2013, 14/4/2013

Erik Saddi Arnesen, nos dias, 11/2/2013, 10/2/2013, 2/2/2013, 27/1/2013, 13/1/2013, 24/2/2013,

24/3/2013, 28/3/2013, 17/2/2013, 9/2/2013

Fabio Henrique Esposto, nos dias, 12/5/2013, 11/5/2013

Fabricio Pereira Quintanilha, nos dias, 12/5/2013, 7/4/2013, 11/5/2013, 6/4/2013

Fernanda Costa Hueso, nos dias, 9/3/2013, 2/3/2013, 28/4/2013, 21/4/2013

Fernando Catache Borian, nos dias, 11/5/2013, 1/5/2013, 12/5/2013, 7/4/2013

Fernando Rodolfo Merces Moris, nos dias, 5/5/2013, 4/5/2013, 17/3/2013, 1/5/2013

Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior, nos dias, 8/4/2012, 7/4/2012

Francisco Carlos Marques Matarezio, nos dias, 16/9/2012, 17/3/2013

Gabriela Freitas Aleixo Galvao de Souza, nos dias, 11/5/2013, 27-10-2012, 13/4/2013, 28-10-

2012

Genival Torres Dantas Junior, nos dias, 5/5/2013, 7/4/2013

Gustavo Rodrigues Minatel, nos dias, 20/4/2013, 11/5/2013, 12/5/2013, 21/4/2013

Joao Henrique Imperia Martini, nos dias, 28/4/2013, 27/4/2013



Joao Paulo da Silva Santana, nos dias, 14/4/2013, 5/5/2013

Joao Paulo dos Santos, nos dias, 13/6/2011, 7/9/2011

Jonas Zoli Segura, nos dias, 6/4/2013, 7/4/2013

Jose Luiz de Almeida Simao, nos dias, 5/5/2013, 17/3/2013

Julia Aparecida Romao da Silva, nos dias, 1/5/2013, 4/5/2013

Julio Cesar Tanone, nos dias, 11/5/2013, 12/5/2013

Livia Correia Tinoco, nos dias, 28/4/2013, 27/4/2013

Lucas Pampana Basoli, nos dias, 11/5/2013, 28/3/2013

Luciano Dal Sasso Masson, nos dias, 5/5/2013, 11/5/2013

Luis Fernando Vilas Boas Bonachela, nos dias, 16/3/2013, 5/5/2013

Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva, nos dias, 4/5/2013, 5/5/2013

Luiz Carlos Favero Junior, nos dias, 11/5/2013, 12/5/2013

Luiz Otavio Contim Ferratto, nos dias, 21/4/2013, 11/5/2013

Luiz Rascovski, nos dias, 5/5/2013, 3/3/2013

Marilia da Silva Macedo, nos dias, 5/5/2013, 4/5/2013

Mario Eduardo Bernardes Spexoto, nos dias, 10/2/2013, 9/2/2013

Mateus Oliveira Moro, nos dias, 24/3/2013, 2/11/2012, 28/3/2013, 1/5/2013

Octavio Augustus Cordeiro, nos dias, 4/5/2013, 5/5/2013

Phenelope Carvalho de Almeida, nos dias, 11/5/2013, 12/5/2013

Rafael de Souza Miranda, nos dias, 7/4/2012, 7/4/2013, 29/9/2012, 23/2/2013

Rafael Galati Sabio, nos dias, 7/4/2013, 11/5/2013

Rafael Rocha Paiva Cruz, nos dias, 6/4/2013, 7/4/2013

Rafael Thomas Schinner, nos dias, 28/3/2013, 31/3/2013, 30/3/2013, 29/3/2013

Renata Lawant Mirand, nos dias, 25-12-2012, 28/3/2013

Renato Campolino Borges, nos dias, 21/4/2013, 4/5/2013

Ricardo Augusto Wiziack Zago, nos dias, 20/4/2013, 21/4/2013

Rodrigo Cesar Jeronymo, nos dias, 26/1/2013, 27/4/2013

Rosely Galvao Mota, nos dias, 21/4/2013, 4/5/2013

Rosimery Francisco Alves, nos dias, 20/4/2013, 31/3/2013

Valeria Correa Silva Ferreira, nos dias, 1/5/2013, 5/5/2013

Portaria da Coordenadora Auxiliar, de 27-05-2013Credenciando:

com fundamento no artigo 72, da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo

16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, como

estagiário, para exercer, na Defensoria Pública do Estado – Regional de Campinas – Unidade

Campinas, atividades compatí-veis com os seus conhecimentos acadêmicos, nos termos da Lei

8.906, de 04 de julho de 1.994, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, o(s)

estudante(s) de direito: GABRIEL LEÃO JUNHO CUNHA DE ANDRADE, RG:557259162;

VANESSA KOJIMA, RG:47.131.197-2; PEDRO ALONSO MOLINA ALMEIDA, RG:37.468.490-X;

CAROLINE RAMOS SANTOS MORAES, RG: 492463153; KARINA CACHINÉ VENÂNCIO,

RG:353454278; FELIPE CÉSAR GOULART ALVES, RG:39.137.838-7; ANA CRISTINA DE

REZENDE ARAUJO, RG:250287377; AGNALDO DOS SANTOS RIBEIRO, RG:366253761;

BRUNA VIEIRA RG:46662306-9; JENNIFER DIAS MARTINS, RG: 470620584; BRUNO



VERGILIO DE LIMA SANTOS FERREIRA, RG: 546530837; DIOGO ROGÉRIO APARECIDO DA

SILVA ARAÚJO, RG:462784046; FERNANDO GABRIEL DE CARVALHO E SILVA, RG:

47342602-x; fazendo jus, mensalmente, nos termos da Deliberação CSDP 243, de 10-02-2012, à

bolsa auxílio no valor correspondente a R$750,00.

com fundamento no artigo 72, da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo

16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, como

estagiário, para exercer, na Defensoria Pública do Estado – Regional de Ribeirão Preto – Unidade

Ribeirão Preto, atividades compatíveis com os seus conhecimentos acadêmicos, nos termos da

Lei 8.906, de 04 de julho de 1.994, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, o(s)

estudante(s) de direito: JULIANA ALEXANDRE, RG:478999069; GABRIELE ANGELUCCI

CARVALHO, RG:47.761.132-1; CAROLINA YONAMINE, RG:439943760; WESLEY FELIPE

MARTINS DOS SANTOS RODRIGUES, RG:462242973; RAPHAEL NINELLI, RG:445040579;

PAULINNE YOSHIE ISHIKAWA V. DA SILVA, RG:7168960; LOUISE DESIREE ARENARE,

RG:44.086.254-1; fazendo jus, mensalmente, nos termos da Deliberação CSDP 243, de

10-02-2012, à bolsa auxílio no valor correspondente a R$750,00.

com fundamento no artigo 72, da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo

16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, como

estagiário, para exercer, na Defensoria Pública do Estado – Regional de Taubaté, atividades

compatíveis com os seus conhecimentos acadêmicos, nos termos da Lei 8.906, de 04 de julho de

1.994, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, o(s) estudante(s) de direito:

FABIANA MARTINS DE OLIVEIRA CAMPOS, RG:25.110.000-5; JESSICA MARIA PEREIRA,

RG: 473321361; LUCILÂINE SANTINO TOYODA OTAVIANO, RG: 426075493; fazendo jus,

mensalmente, nos termos da Deliberação CSDP 243, de 10-02-2012, à bolsa auxílio no valor

correspondente a R$750,00.

Tornando sem Efeito, o ato de credenciamento de 19-04-2013, publicado, no D.O. de 20-04-2013,

da seguinte estagiária de direito: FABIANA VIRGINIA FERNANDES, RG: 307326937 em virtude

de credenciamento indevido.

Despacho da Coordenadora Auxiliar, de 24-5-2013

Deferindo o pedido de Vilmar Douglas de Souza Pimenta, RG: 28798959-8 de averbação do

tempo de contribuição ao Instituto Nacional do Seguro Social, pelos períodos de 21-11-1996 a 21-

01-1997, de 04-01-1999 a 07-03-2000, de 07-05-2007 a 03-05-2008, de 24-09-2008 a 31-03-2009

e de 05-02-2009 a 08-06-2010, totalizando 1.477 dias apenas para fins de aposentadoria, nos

termos do processo DRH 3818/1-2012.

 DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Extrato de Aditamento de Contrato

Processo: 961/2011

Contrato: 51/2012

Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo

Contratada: Centro de Integração Empresa Escola - CIEE

Parecer Jurídico: Parecer ADPG 181/2013

Objeto: 1º Termo de Aditamento, objetivando a prorrogação do contrato 51/2012 por mais 12

meses, com início em 25-05-2013.



Valor: R$ 915.801,12

Data de Assinatura: 23-05-2013.

NÚCLEO ESPECIALIZADO DE COMBATE À DISCRIMINAÇÃO, RACISMO E PRECONCEITO

Ata da 47ª Reunião Ordinária

Aos trinta dias do mês de novembro de dois mil e doze, com início às nove horas e trinta minutos,

reúnem-se, em Reunião Ordinária, no auditório da Defensoria, localizado na Rua Boa Vista 103,

7º andar – São Paulo/SP, conforme o Artigo 22, parágrafo 1º, da Deliberação do CSDP 38 de

04-05-2007, os integrantes do Núcleo Especializado no Combate à Discrimina-ção, Racismo e

Preconceito:

Defensora Pública Coordenadora Vanessa Alves Vieira, André Cadurin Castro, Anísio Vieira

Caixeta Junior, Bruna Molina Hernandes da Costa, Bruno Bortolucci Baghim, Carla Ferreira

Zapparoli, Cecília Fonseca Bandeira de Melo, Fernanda Costa Hueso, Giovanna Blanco

Magdalena, Larissa Grimm Bakri, Maria Teresa Bastia Vichi, Ricardo Gabriel Gomes Pedreira.

Ausências justificadas: Erik Saddi Armesen, Fábio Henrique Esposto, Lucas Pampana Basoli,

Mário Eduardo Bernardes Spexoto e Roberta Marques Benazzi Villaverde. Ausências

injustificadas: Aurea Maria de Oliveira Manoel, Douglas Ribeiro Basílio e Maíra Coraci Diniz.

Análise de Procedimentos Administrativos pelos Colaboradores

PA 28/2011

Interessado: A. M. F. C.

Assunto: Discriminação por orientação sexual

Defensora: Dra. Bruna Molina Hernandes da Costa

A Plenária deliberou arquivar o procedimento conforme o parecer da Relatora.

PA 98/2012

Interessado: E. S. G.

Assunto: Discriminação por orientação sexual

Defensora: Dra. Larissa Grimm Bakri

A Plenária deliberou arquivar o procedimento conforme o parecer da Relatora.

PA 125/2012

Interessado: H. W. B. B.

Assunto: Discriminação por identidade de gênero

Defensor: NCDRP

A Plenária deliberou arquivar o procedimento conforme o parecer do Relator.

PA 50/2012

Interessado: A. C. G.

Assunto: Discriminação por orientação sexual

Defensora: Dra. Vanessa Alves Vieira

A Plenária deliberou arquivar o procedimento conforme o parecer da Relatora.

PA 37/2011

Interessado: J. B. P.

Assunto: Discriminação por orientação sexual

Defensor: Dr. Lúcio Mota do Nascimento

A Plenária deliberou arquivar o procedimento conforme o parecer do Relator.



PA 80/2010

Interessada: A. S.

Assunto: Discriminação por orientação sexual.

Defensora: Dra. Vanessa Alves Vieira

A Plenária deliberou arquivar o procedimento conforme o parecer da Relatora.

PA 77/2010

Interessado: P. F. N. L.

Assunto: Discriminação à pessoa com HIV/AIDS

Defensora: Dra. Vanessa Alves Vieira

A Plenária deliberou arquivar o procedimento conforme o parecer da Relatora.

PA 72/2010

Interessado: G. (E. D.)

Assunto: Discriminação por orientação sexual

Defensor: Dr. Ricardo Gabriel Gomes Pedreira

A Plenária deliberou arquivar o procedimento conforme o parecer do Relator.

PA 70/2012

Interessados: M. I. R. J. e E. L. C.

Assunto: Discriminação por orientação sexual

Defensor: Dr. Ricardo Gabriel Gomes Pedreira

A Plenária deliberou reinterar ofício enviado à Delegacia Seccional de Marília via NCDRP.

PA 119/2012

Interessado: M. C. J.

Assunto: Discriminação racial

Defensor: Dr. Ricardo Gabriel Gomes Pedreira

A Plenária deliberou solicitar apresentação de testemunhas e fatos concretos.

Eu, Raquel Miada Cervigni, Oficial de Defensoria do NCDRP, lavrei a presente ata, que, depois

de lida, foi aprovada pelos integrantes do Núcleo.


